Lei nº 333 de 3 de dezembro de 2004.
Autoriza o Poder executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 45.500,00 e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

01 - Fundo Municipal da Saúde

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde 

3.3.90.39.12.00.00 – Serviços de Saúde (111)



R$ 10.500,00

0701 - Secretaria Municipal de Obras, Interior e Viação

26.782.0099.2035 – Conservação Estradas e Pontes

3.3.90.30.02.05.00 - Material de Consumo – Obras (175)

R$ 5.000,00

3.3.90.39.01.00.00 – Serviços de Conservação (176)


R$ 30.000,00



Art. 2º Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso o superávit verificado no exercício de 2003.



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 3 de dezembro de 2004.







Alcido Lindemann
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